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LEI Nº 1255/1993 

 

Que autoriza o Executivo Municipal instituir seguro 

de vida. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir seguro de vida os servidores públicos 

municipais, aposentados e pensionistas desta Prefeitura Municipal, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito 

Municipal e Vereadores. 

 

Parágrafo único.  Serão incluídos nas apólices de seguro os vereadores em pleno exercício de seu 

mandato, exceto os suplentes que estiverem substituindo o vereador titular. 

 

Art. 2º  Fica a critério do Executivo Municipal a escolha da seguradora com a qual se instituirão as 

apólices e tal escolha deverá recair naquela de comprovada idoneidade econômica e financeira. 

 

Art. 3º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 

1993. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 13 de setembro de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


